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Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RlO GRANDE
GABINETE DO PREFEITO

9N
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PrêÍertura Muíi(ipal
a" RlO 6RAl,lDE

Rro Gronde
COMVIDA

Rio Grande. 09 de dezembro de 2019

ME\SAGEM/953

Senhora Presidente:

Honra-nos cumprimentáJa. oportunidade em que encaminhamos a essa Colenda
Casa Legislativa o incluso. Projeto de Lei ,n 108 que CRIA PROGRAMA DE
RECUPERAÇÃO DE CREDTTOS TRTBUTÁRIOS e-NÂO - TRTBUTÁRrOS DO
MUNICIPIO DO RIO GRANDE.

Considerando o momento econômico nacional. cuja estagnação econômica tem
ocasionado a ampliaçào das dividas dos cidadãos para com o Fisco Municipal. E que, diante
deste cenário. tem ocorrido um crescimento constante do estoque de Dívida Ativa e um processo
de judicializações e protestos de titulos. conforme preconiza a legislação municipal.

Considerando que constatou-se haver um potencial para quitação de débitos a panir
da prorrogação do programa instituído peta Lei Municipal n'. 8440119- que encerrará seus
efeitos no dia l0 de dezembro de 2019. E que a prorrogaçâo. poÍanto, possibilitará o ingresso de
r alores adicionais aos coties municipais.

Considerando que também houve a constatação de um potencial anecadatório na
modalidade de parcelamento, visto que nem todos os devedores. em especial os micros e
pequenos empreendedores- possuem valores expressivos para pagamentos à visla.

Considerando ainda que a judicialização dos processos de cobrança amplia os custos
para o Poder Público e para o contribuinte, reduzindo o potencial de arrecadação dos créditos e
ampliando o estoque de Dívida Ativa existente no Municipio.

. Considerando que a referida Lei Municipal n" 8440/19 cumpriu seu papel de
estimulaÍ a movimentação do estoque da Dívida Ativa municipal e que possibilitou a detecção
de um potencial para ampliar a arrecadação. se aprovada a presente legislação.

A partir destas considerações. o presente projeto de lei visa estabelecer altemativas
para que os contribúntes possam quitar suas dívidas com o Fisco Municipal. permitindo o
abatimento total ou parcial de juros e multas por mora. sem caracterizar isençào ou redução dos
valores principais das respectivas dívidas.

Cabe deshcar que a adesão ao programa implica no reconhecimento da respectiva
divida e o pagamento em dia das respectivas parcelas. privilegiando os bons pagadores. Desta
Íbrma. solicita-se o apoio desta colenda casa Legislativa aÍravés da aprovação do presente
projeto de lei.

Respeitosamente.

ALEXANDRE DUARTE LIN
Prefeito Mun

A Sua Excelência
Vera. ANDREA DUTRA WESTPHAL
Presidente da Câmara Municipal
NESTA CIDADE

Doe órgãos, doe sangue: Salve údus!
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Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

d
PreíeituÍô MunkiDàl
a" Rl0 GRANDT

Rro Gronde

\

COMVIDA

PROJETO DE LEI \O IO8 DE 09 DE DEZE}IBRO DE 2OI9

CRIA PROGRAMA DE
RECUPERAÇÃo DE CREDIToS
TRIBUTARIOS E NAO
rRrnurÁRros »o uuxrcÍpro Do
RIO GRANDE.

O PREFEITO MUNICIPAL DO RIO GRANDE. usando das atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica em seu artigo 51. III.

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. l' Fica instituído o Programa de Recuperação de Créditos Administrativos e
Judiciais, Tributrírios e não Tributiírios da Secretaria de Município da Fazenda. que estabelece
um conjunto de medidas que visam a ampliação e facilitação da liquidação de débitos junto ao
município.

Art. 2' Fica o Poder Executivo autorizado, nos termos da presenle Lei, a
conceder anistia aos contribuintes em débito com a Fazenda do Município, cujos débitos
estejam inscritos em dívida ativa. nas seguintes condições:

§1" A cobrança de débitos tributrlLrios e não tributários, inscritos em Dívida Ativ4
terão redução de 100% (cem por cento) das multas moratórias e juros moratórios, corrigidos
monetariamente. pam os contribuintes que efetuarem o seu pagamento à vista.

§2'A cobrança de débitos tributririas e não tributiirias, inscritas em Dívida Ativa,
terão redução de 100 % (cem por cento) das multas moratórias e 50% (cinquenta por centro) dos
juros moratórios. corrigidos monetariamente. para os contribuintes que efetuarem o seu
pagamento parcelado em a1é s(cinco) parcelas mensais. com parcela mínima de 30 URMs, com
o pagamento da primeira parcela à vista, sob pena de não ser efetivada a adesâo.

§3'A cobrança de débitos Tributarios e não Tributários. inscritos em Dívida Ativa,
terào redução de 50% (cinquenta por cento) das multas moratórias e 30% (trinta por centro) juros
moratórios, corrigidos monetariamente, pam os contribuintes que efetuarem o seu pagamento
parcelado em ate 10 (dez) parcelas mensais. com parcela mínima de 30 URMs, com o
pagamento da primeira parcela à vista, sob pena de não ser efetivada a adesão.

Art. 3' O prazo limite para a adesão ao programa de recuperação de créditos
tributarios e não tributririos inscritos em Divida Ativ4 nos moldes deste dispositivo legal, é de 31
de janeiro de 2020.

§l'A adesão ao programa será efetuada via requerimento protocolado. consi
a data limite. na Secretária de Municipio da Fazenda e no Anexo Fiscal.

Art. 4" Os parcelamentos em andamento, oriundos de dívidas em
administrativa. estão incluídos nos beneficios da presente Lei.

Doe óryãos, doe songue: Salve vidis!
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Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE
GABINETE DO PREFEITO
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,i" Rl0 6RÂNbt
Rro Gronde
COMVIDA

§l'O contribuinte deverá manifestar seu interesse via requerimento protocolado
junto à Secretaria de Município da Fazenda e no Anexo Fiscal. considerando a data limite
estabelecida no Art. 3'.

§2'Fica vedada, em qualquer caso. a devolução de valoresjá pagos

Art.4'Os débitos ajuizados serão objeto dos beneficios previstos nesta lei.

§1'O contribuinte deverá manifestar seu interesse via requerimento protocolado
junto ao Anexo Fiscal. localizado no Foro do Rio Grande. considerando a data limite
estabelecida no Art. 3".

§2' Fica vedada" em quaiquer caso. a devolução de valoresjá pagos.

§3'Nos parcelamentos de débitos inscritos em díl,ida ativa que estão em cobrança
judicial, o processo ficará suspenso até a quitação do parcelamento, sendo ainda devidos o
pagamento das custas e dos hononírios advocaticios.

Art. 5" Durante a vigência desta lei fica suspensa a vedação da concessão de
parcelamento prevista no §7' do artigo 21 da Lei 6.822109, permitindo-se o parcelamento de
débitos de ISSQN de serviços tomados nos mesmos moldes do §2' e §3'do art 2o.

Art. 6" A adesão à presente lei importará em confissão de dívida e expÍessa renúncia
de quaisquer recursos administrativos ejudiciais existentes quanto ao débito.

AÍ. 7' Os beneficios desta Lei estão vinculados ao adimplemento dos termos de
adesão, conforme regrado nos §1". §2" e 3o do art. 2o, que caso deixem de ser pagas perderão seus
efeitos.

Art. 8' Caso nào eÍêtivado o pagamento do crédito tributário e/ou não+ributii.Lrio na
forma e no prazo previsto nesta Lei. o contribuinte decairá do direito de aderir ao regime de
pagamento ou parcelamento e ao gozo da anistia ora concedida, continuando exigível o valor
remanescente dos tributos e / ou obrigações não-tributária, com todos os encargos e
acréscimos legais e moratórios incidentes, inclusive a integralidade dos correspondentes juros e
multa moratórios.

Art.9" As hipóteses de adesão preconizadas na presente Lei não têm efeito
retroativo. não se aplicando a situações juídicas já consolidadas pelo pagamento
integral e / ou parcial de obrigações tributárias e /ou não+ributárias, alcançando
exclusivamente o valor remanescente impago, sem que o contribuinte/devedor tenha
direito a qualquer crédito, compensação, restituição, retenção ou similar. relaúva
mente aos pagamentos já efetuados.

ôt
Doe órgdos, doe sangue: Solve vidas!

§

§l'O inadimplemento superior a 90 dias, relativo as demais parcelas do
parcelamento, §2'e §3' do art. 2o. ocasionará na rescisâo do Programa de Recuperação de
Créditos, com a perda de todos os beneficios concedidos, acarretando a exigibilidade dos débitos
originais. sem quaisquer descontos. com os acréscimos legais originariamente devidos.
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Art 10 Fica revogada a Lei Municipal 8.44012019.

AÉ. 1l Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio Grande. 09 de dezembro de 201 9.

ALEXA\DRE DU YER
PreÍeito

cc.r/Todas as Secretarias/CSCI/PJ/CM RG/Publicação

Rro Grqnde
COMVIDA

ÕG

Doe órgdos, doe sangue: Salve vidas!
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CÂMARA MUNTCIPAL DO RIO GRANDE

DESPACHO Processo n' ffi l2-OA

Designo ara exercer a função de Relator (a) da matéria o (a) Vereador (a)

\rrvJo vv\-c:Ll

( ) Fica deferido, a pedido do Relator , o pÍazo do arl. 42, § 1', do Regimento lnterno

( ) Não Requerido o prazo do art.42, § L" do Regimento lnterno

Rio Grandç,

12.: ", "§(
tT de tt?Á41^o de 2o /3

Deliberou o Relator:

Enviar ao Consultor Jurídico

Presidente da Comissão

Êi

( ) Não enviar ao Consultor Juridico.

Rio Grande, 11 de I

J-

Re lator

aezo /J

PARECER 
'URIDICO

( )Em anexo

$ O presente proleto atende as normas Constitucionais, Jurídicas, Regimentais e é adequado a

Técnica Legislativa.

nio crande,zf] de lL de2o 43
,. l,t IÍOSOIzabel ch Kti

4
Consultor Jurídico

Iu nlo
s 65589

DESPACHO

Na condição de Relator (a):

O Acolho o parecerjurídico por seus fundamentos.

( ) Deixo de acolher o parecer iurídico pelas razões em separado.

( ) O presente proieto atende as normas Constitucionais, Jurídicas, Regimentais e é adequado a

Técnica LeSislativa.

( ) o presente projeto não atende as normas Constitucionais, JurÍdicas, Regimentais e é

inadequado a Técnica Legislativa.

nioerande, 1| de W?r46lo aezo0

Relator (a)

U
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AUTOR: g1Ccr;n iô l.i.vlJig/41-

Colocado o Processo em yotação na CCJ, votou cada membro:

vereador RoÍam Castro

(X ) Constitucional
( ) Inconstitucional
( ) Antijurídico
( ) Antiregimental
( ) Inadequatlo a Téc

I

nica Leg islatir

SecreIário

O Presidente declarou o resultado da vo ela s

Sala das Comissões Técnicas. Câmara Municipal, Rio Grande, â

J
Prcsidente

JdConstitucional
) Inconstitucional
) Antijurídico

(

(
(
(
( ec lativa

Vereador Rogério Gomes

) Inadequado
) Antiregi

or Ivair Souza (Vavá)

(
(
(
(

( Legislativa

bro

v
)
) Anti.iurídico
) Antiregimental
) Inadequado a T

Constitucional
Inconstitucional

Vereador Luciano Gonçalves

lvâcn

(; Constitucional
( ) I nconstitucional
( ) Antijurídico
( ) Antiregimentâl
( )InadequadoaT

Çu ú.
P ente

a" *-lu<lho de 2019

COMISSÃO DE CONSTITTiICÃO. JUSTIÇA E CIDADANIA

(r' ) Constitucional
( ) Inconstitucional
( ) Antijurídico
( ) Antiregimental
( ) Inadequado a Técnica Legislativa

Vereador Flávio Maciel

({) Constitucional
( ) Inconstitucional
( ) Antijurídico
( ) Antiregimental
( ) Inadequado a Tecnica Legislativa
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N'PROCESSO, 7t{ 401 VEREADOR(A): frn'" k*t?< pÇ
EMENDA

E editiva I Supressiva lX substitutiva

DATA:io tl»t»11
Enviado à CCJ: ___.! ____..1_

VISTO:_

Ata no:_

lAr;qn Vot - 0 fpt'zo L'tt;ty lt94 t fasd
Mcqío;k, 7f,igvqfu'ot e 6 rfi\uríh\2t
Á<;lt p5 totoo5 Jt)k oitftÇiriv'
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N'PROCESSO, PLt lo2 VEREADOR(A): yi^u (ettf ,4)9
EMENDA

E Aditiva f_l Supressiva Elsubstitutiva

DATA N r{}rx/9 VISTO:_

Ata no:Enviado àCCJ: __J___J_

§l: e. ,küo e"-t ttS)Z ,f cog6o"* oo {8rto9 taiyv'nry d
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CÂMARA MUNIcIPAL Do RIo GRANDE

DESPACHO Processo n" 3E8t

Designo pa

Çr
ra exercer a função de Relator {a) da matéria o (a) Vereador (a)

I

( )Fica deferido, a pedido do Relator, o prazo do art.42, § 1", do Regimento lnterno.

( ) Não Requerido o prazo do art.42, § 1' do Regimento lnterno'

Rio Gra

Ç4.- ü.
nde,lo^de )L141$lp de zo 13

4.!"

\

Presidente da Comissão

Deliberou o Relator;

( ) Enviar ao Consultor Juridico.

U) Não enviar ao consultor Jurídico.

Rio Grandek l) a. zo t)
ü.

Relator

PARECER JURíDICO

( )Em anexo

( )O presente projeto atende as normas Constitucionais, Jurídicas, Regimentais e é adequado a

Técnica Legislativa.

Rio Grande, de de 20

Consultor Jurídico

DESPACHO

Na condição de Relator (a):

( ) Acolho o parecer jurídico por seus fundamentos.

( ) Deixo de acolher o parecer iurídico pelas razões em separado.

( )o presente projeto atende as normas Constitucionais, Jurídicâs, Regimentais e é adequado a

Técnica Legislativa.

() O presente projeto não atende as normas Coníitucionais, JurÍdicas, Regimentais e é

inadequado a Técnica Legislativa.

Rio Grande, de de 20

RelatoÍ (a)

rq
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PROCESSO N':

AUTOR:

TIPO/N":

Colocado o Processo em votação na CCJ, votou cada membro:

Vereador Flávio Maciel

( Q Constitucional
( ) Inconstitucional
( ) Antijuridico
( ) Antiregimental
( ) Inadequado a Técnica Legislativa

tg.^. J r-{
Presidente

O Presidente declarou o resultado da votação pela s

(g[ ) Constitucional
( ) Inconstituciotrel
( ) Antijurídico
( ) Antiregimental
( ) Inadequado a Tecnica Legislativa

Sala das Comissões Técnicas, Câmara Municipal, Rio Grande, }c de CLkÁAl.o dez}lg.

\

(! ) Constitucional
( ) Inconstitucional
( ) Antijuridico

ad T Legislativa

Vereador Rogério Gomes

( ) Àntiregi
( ) Inadequ

v ufr t ";d^Í"gos Souza (vavá)

( ) AntijurÍdico
( ) Antiregimentâl
( )InadequadoaT Legislativa

ro

{,
Constitucional
Inconstitucional

) Inadequado a Técnica Legi

Vereador Rovam Castro

(
(
(
( sla

( () Constitucional

Secretário

) Inconstitucional
) Antijuridico
) Antiregimental

Vereador Luciano Gonçalves

\'â

NI

({) Constitucional
( ) Inconstitucional
( ) Antijurídico
( ) Antiregimental
( )InadequadoaT

Çc.- §.
Presidente

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO.JUSTICA E CIDADANIA

"-4
,§
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3%/zoq VEREADOR(A): Crír," ,úar-clN"PROCESSO:

EMENDA 05
fl editiva flsupressiva l-lsubstitutira

DATA: tw t3

Enviado à CCJ: _/_/_

VISTO

Ata no:_

Altera a rtdação do §2o do artigo 2' PLE 108/2019.

§2' A cobrança de débitos tributárias e não tributárias, inscritas em Díüda

Ativa, terão redução de 100 o/o (cem por cento) das multas moratórias e 50% (cinquenta

por centro) dos juros moratórios, conigidos monetariamente, pala os contribuintes que

ófeturr.rn o seu pagamento parcelado em até 12(doze) parcelas mensais, com parcela

mínima de 30 uRMs, com o pagamento da primeira parcela à vista, sob pena de não ser

efeüvada a adesão.(NR)

f J rr.g

^r§



Designo para exercer â funcão dê Relator (a) da matéria o (a) Vereador (a)

I [rfil" (,ô,l{/

{ )Fica deferido, a pedido do Relator, o prazo do art.42, § 1", do Regimento lnterno

( ) Não Requerido o prazo do art.42, § 1' do Regimento lnterno.

cÂuane uurutctPAL Do Rro GRANDE

DESPACHO

Rio Gran

Pro."r.o n' J6ôü

b ae pat$u> de 20 t3
J-

Gra nd de de 20

PARECER JU

( ) Em anexo

( )O presente projeto atende as normas constitucionais, Jurídicas, Regimentais e é adequado a

Técnica Legislativa.

Rio Grande, de de 20

Consultor Jurídico

DESPACHO

Na condição de Relator (a):

§11\colho o parecer jurídico por seus Íundamentos.

( ) Deixo de acolher o parecer jurídico pelas razões em separado.
/\r
lÜ4(t}o pr"."nte proieto atende as normas constitucionais, Jurídicas, Regimentais e é adequado a

Técnica Legislativâ.

( ) O presente projeto não atende as normas Constitucionais, Jurídicas, Regimentais ê é

inadequado a Técnica Legislativa

tL d"20l\

I

lato (a)

Rio Gr e, de

{ü

Presidente da Comissão

Deliberou o Relator:

( ) Enviar ao Consultor Jurídico.

l2ffião enviar ao Consultor Jurídico.

Relator



Éí

@
rcr\t("\ Ú)PROCESSON':

AUTOR:

TIPOôi':

Colocado o Processo em votaçâo na CCJ, votou cada membro:

O Presidente declarou o resultado da votâção sua

Sala das Comissões Técnicas, Câmara Municipal, Rio Grande,3 O

a \)

) Constitucional
) Inconstitucional
) Antijuúdico
) Antiregimental
) Inadequado a Técnica Legislativa

Vereador Flávio Maciel

(
(
(
(
(

k
(
(
(
(
( tiva

\\
ente

lll
aT

Vereador Rogério Gomes

dico

{Constitucional
) Inconstitucional
) Antij urí
) Antiregi
) Inadequ

) Constitucional
) Inconstitucional
) Antijurídico
) Antiregimental
) Inadequado a Técnica

Vereador Rovam Castro

r
(
(
(

úíreador Ivair Dromingos Souza (Vavá)

(
(
(
( Legislativa

ro

) Inconstitucional
Ç! Constitucional

) Antij urídico
) Antiregimental
) Inadequado a T

Vereador Luciano Gonçalves

àQ Constitucional
(
(
(
( loa

!l

) Inconstitucional
) Antijurídico
) Antiregimental
) Inadequado a T

Presiden

d. Nza$o de 2019.

,tq

COMISSÃO DE CONSTITUICÃO. JUSTICA E CIDADANIA

Presidente

Secretário

\-.'--

( $ Constitucional
( ) IncoNtitucional
( ) Antijurídico
( ) Antiregimental
( ) Inadequado a Técnica L,egislativa
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CÂMARA MUNIcIPAL DO RIO GRANDE

DESPACHO Processo n'

Designo para exercer a Íunção de Relator (a) da matéria o (a)Vereador (a)

ç tqú," ç-"1

( ) Fica deferido, a pedido do Relator, o prazo do art.42, § 1", do Regimento lnterno

( ) Não Requerido o prazo do art.42, § 1" do Regimento lnterno.

ça^_ :,.ffiiO 
ae rlbttlto de2o t9

\-

Presidente da Comissão

Deliberou o Relator:

( ) Enviar ao Consultor Jurídico.

$J-Não enviar ao Consultor JuÍídico.

Rio Grande,Sc de /J a" zo /S

paRecen tuníotco

( ) Em anexo

( )O presente proieto atende ãs normas constitucionais, Jurídicas, Regimentais e é adequado a

Técnica Legislativa.

Rio Grande, de de 20

Consultor Jurídico

DESPACHO

Na condição de Relator (a):

( ) Acolho o parecer jurídico por seus fundamentos.

( ) Deixo de acolher o parecer jurídico pelas razões em separado.

fiC O presentê projeto atende as normas Constitucionais, Jurídicas, Regimentais e é adequado a

Técnica LeSislativa.

()O pÍesente proreto não atende as normas Constitucionait Jurídicas, Regimentais e é

inadequado a Técnica Legislativa.

Riocrandê, Jo a. |t,Zttl$la dezo §

d-t(oL
Relator (a)

,(§

RelatoÍ
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÀO, JUSTIÇA E CIDADANIA

TIPO/N"PROCESSO N":

AUTOR:

Colocado o Processo em votação na CCJ, votou cada membro:

Vereador Flávio Maciel

( Jf, Constitucional
( ) Inconstitucional
( ) Antijurídico
( ) Antiregimental
( ) Inadequado a Técnica Legislativa

A*
Presidente

O Presidente declarou o resultado da votâç pela

(d ) Constitucional
( ) Inconstitucional
( ) Antijuridico
( ) Antiregimental
( ) Inadequado a Técnica Legislativa

d

oa

lce - dente

Legislativa

Vereador Rogério Gomes

fi Constitucional
( ) Inconstitucional
( ) Antijurídico
( ) Antiregim
( ) Inadeq

ngos uza (Vavá)or Iva

(
(
(
(
( Legislativa

,[Constitucional
) Inconstitucional
) Antijurídico
) Antiregimental
) Inadequado a T

( f, ) Constitucional
('') Inconstitucional
( ) Antijurídico
( ) Antiregimental
( ) Inadequado a Técnica Legisla

Vereador Rovam Castro

Secretário

Vereador Luciano Gonçalves

(X ) Constirucional
( ) Inconstitucional
( ) Antijurídico
( ) Antiregimental

lvâ( ) Inadequado a T

I,q

Sala das Comissões Técnicas, Câmara Municipal, Rio Grande, 3o ae *.Lttfl. aeZOS.

Presidente



Ata n" ,,/O .ZW
Protocolo no ? I
Processo no

L f,-

RESULTADO
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AbstençãoNo de
ordem

NOME DOS VEREADORES Favorável Contra

1

Tmniô^óANDREA DUTRA WESTPHAL

ANDRE LEIV]ES

3
CLAUDIO LUIS SILVA DE LIMA

4

Â

6
EDSON GOMES -OPES

BENTTO DE OLIVETRA 30NÇALVES

7 DENISE RODRIGUES MARQUES

8 LUCIANO GONÇALVES
o

fus-
'10

ROVAM SIMÕES Dt-, CASTRO

FILIPE DE OLIVElRi. BRANCO

IVAIR DOMINGOS PEREIRA SOUZA

12 CHARLES SARAIVA

13

14

JÚLIO CÉSAR PEREIRA DA SILVA

LAURA TAIS MACHADI) FAGUNDES

GIOVANI MORi,LLES

16 PAULO ROGERIO MATTOS GOIVIES

17

1B

20

JAIR RIZZO FERREIRA

JOÂO DUTRA -ULIO

nruoRÉ MoRAE: DE sA

JOSE ANTONIO SILVA /.ls
21 Fú-vro vÉr-rDA MACTEL

Á8

ESSORIA UR DICA DE PLENARIO

eq

dü^0

2

JULIAN RAFAEL CERONI DA GRAÇA

11

15

19
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NOME DOS VER: ,O;IES

ANDREA DUTRA \VÉSTPHAL

F lO VELED,. i,lAClE-

DATA 9--L-.!L ,ro,n

DICAD r l

Favorável Contra Abstenção

1

Ptlcndi"do
2 ANDRE LEI/ES

4

CLAUDIO LUIS SItV: DE LITMA

JULIAN RAFAEL CER. , DA GRAÇA

EDSON GOMES .OPES
A BENITO DE OLIVETRA GONÇALVES

7

8

I

10

DENISE RODRIGUE-S :"lARQUES

FILIPE DE OLIVEIRA BRANCO

LUCIANO GOI'.

RovAM stuÕrs r

-\r'ES

.JASTRO

Àr.JS
11 JIVAIR DOMINGOS PEREIRA SOUZA

12

13 J
14

15

tb

17

18 /rts .

19

JULIO CÉSAR PERE i . i]A SILVA

LAURA TAIS MACHA{.TT,] FAGUNDES

GIOVANI MORALLES

PAULO ROGERIO MATIOS GOIúES

JAtR RTZZO Ft,,t aritA

JOÃO DUTRi.. r ro

ANDRE MORAES JÉ SA

CHARLES SAR,\IVA

20 JOSE ANTONIT) iiLVA À\)s.
21 J

? "t0

ASSE ORIA J f]lo

J.§

RESULTADO

No de
ordem

I
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NOME DOS VERE .DORES

F VIO VELEDA ivlAclEL

onrn: 1o r l) lzors

Contra Ab6tençãoNo de
ordem

Favorável

1 ANDREA DUTRA WESTPHAL ?radi^ü
t)2 ANDRE LEMES

J J
4

Ã

J6

CLAUDIO LUIS SILVA D[ LIMA

JULIAN RAFAEL CERÚ ,i L,\ GRAÇA

EDSON GOMES .OI]ES

BENtTO DE OLIVEIRA CONÇALVES

JDENISE RODRIGUES IúARQUES7

8 LUCIANO GONÇirLVES

ROVAM SIMÔES DE CASTROI

FILIPE DE OLIVEIRA BRANCO /uc.10

11 IVAIR DOMINGOS PEREIRA SOUZA ../
12 J
13

J14

15

JULIO CESAR PEREi. .\ i SILVA

LAURA TAIS MACHADU FI'GUNDES

GIOVANI MORÊ,LLES

CHARLES SAFAIVA

lo

17

18

19

PAULO ROGERIO MATTOS GOIIES

JAIR RIZZO FEFrlElilA

JOÃO DUTRA.,JLIÜ

ANDRÉ MORAES DE SA

20 Àos.
21

3 t0

ASSE o IAJ CA DE,,LEI'JARIO

t)
cÉ ,§,

JOSE ANTONIO SILVA

RESULTADO:
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No de
ordem

NOME DOS VEREADORES Favorável Abstenção

1 Ail*I,"ü
2

4

ANDREA DUTRA \. S. PHAL

CLAUDIO LUIS SIL\", . DE LIMA

JULIAN RAFAEL CEROi'il DA GRAÇA

ANDRE tE

Ã EDSON GOMES ..CPES
6

7

õ

BENTTO DE OL|VEtRA -lONÇALVES

DENISE RODRIGUEI. ;'II.,RQUES

LUCIANO GONC,:,LVES

I
ROVAM SIMÕES DE CASTIiO

10 los.
11 /úç.
12 I
13

14

16

FILIPE DE OLIVEIR,. I]IiÀNCO

IVAIR DOMINGOS PT F,^ SOUZA

JÚLIO CÉSAR PEREIIiA DA SILVA

LAURA TAIS MACHADU FAGUNDES

PAULO ROGERIO MA ,]I-] GOi,4ES

CHARLES SAi 'r\'n

17 JAIR RIZZO FEÍ]itEIRA
18 ,Âus.
19

20
luS.

21 ,,/

6 /0

JOÂO DUTRA.]ULI,.)

ANDRÉ MORAE:: DE SA

JOSÉ ANTONi(- .rL.;/A

F VIO VELED, .\,..lEL

DATA -b.-, lL t2019

ASS RIA DICA DE PLEI'IAI1IO

s§

Contra

J

15 GIOVANI MOR. , i.ES

RESULTADO.
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Estado do Rio Grande do Sul
CAMARA MUNICIPAL DO RIO G

PROJETO DE LEI

CRIA PROGRAMA DE
RECT]PERAÇÃO DE CRÉDITOS
TRIBUTARIOS E NAO
TRIBUTÁRIOS DO MTJNICÍPIO DO
RIO GRANDE.

Art l' Fica instituído o Programa de Recuperação de Créditos Administrativos e
Judiciais, Tributrírios e não Tribuüários da Secretaria de Município da Fazenda, que estabelece
um conjunto de medidas que visam a ampliação e facilitação da liquidação de débitos junto ao
município.

Art. 2' Fica o Poder Executivo autorizado, nos termos da presente Lei, a
conceder anistia aos contribuintes em débito com a Fazenda do Município, cujos débitos
estejam inscritos em dívida ativa, nâs seguintes condições:

§1o A cobrança de débitos tributários e não tributarios, inscritos em Dívida Ativa,
terão redução de l00o/o (cem por cento) das multas moratórias e juros moratórios, corrigidos
monetariamente, para os contribuintes que efetuarem o seu pagamento à vista.

§2'A cobrança de débitos tributárias e não tributrárias, inscritas em Dívida Ativ4
terão redução de 100 % (cem por cento) das multas moratórias e 50% (cinquenta por centro) dos
juros moratórios, corrigidos monetariamente, para os conúbuintes que efetuarem o seu
pagamento parcelado em até S(cinco) parcelas mensais, com parcela mínima de 30 URMs, com
o pagamento da primeira parcela à vista, sob pena de não ser efetivada a adesão.

§3" A cobrança de débitos Tributários e não Tributarios, inscritos em Divida Ativa,
terão redução de 50% (cinquenta por cento) das multas moratórias e 30% (trinta por centro) juros
moratórios, conigidos monetariamente, para os contribuintes que efetuarem o seu pagamento
parcelado em ate 10 (dez) parcelas mensais, com parcela mínima de 30 URMs, com o
pagamento da primeira parcela à vista, sob pena de não ser efetivada a adesão.

Art. 3' O prazo limite para a adesão ao programa de recuperação de créditos
tributiírios e não tributrlrios inscritos em Divida Ativ4 nos moldes deste dispositivo legal, é de 31
de janeiro de 2020.

§1o A adesão ao programa seni efetuada via requerimento protocolado, considerando
a data limite, na Secreüíria de Município da Fazenda e no Anexo Fiscal.

Art. 4" Os parcelamentos em andamento, oriundos de dívidas em cobrança
administrativa, estão incluídos nos beneficios da presente Lei.

Rua General Vitorino, 441 - CEP:962O -310 - Fone : (53) 3233.8500 - Rio Grande - RS
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Estado do Rio Grande do Sul

CAMARA MUNICIPAL DO RIO G

§1' O contribuinte deverá manifestar seu interesse via requerimento protocolado
junto à Secretaria de Município da Fazenda e no Anexo Fiscal, considerando a data limite
estabelecida no Art. 3o.

§2'Fica vedada, em qualquer caso, a devolução de valores já pagos.

Art. 4" Os débitos ajuizados serão objeto dos beneficios previstos nesta lei.

§l'O contribuinte deverá manifestar seu interesse via requerimento protocolado
junto ao Anexo Fiscal, localizado no Foro do Rio Grande, considerando a data limite
estabelecida no Art. 3".

§2' Fica vedadq em qualquer caso, a devolução de valoresjá pagos.

§3o Nos parcelamentos de débitos inscritos em dívida ativa que estão em cobrança
judicial, o processo ficará suspenso até a quitação do parcelamento, sendo ainda devidos o
pagamento das custas e dos hononários advocaticios.

Art 5' Durante a ügência desta lei fica suspensa a vedação da concessão de
parcelamento prevista no §7o do artigo 2l da L,ei 6.822109, permitindo-se o parcelamento de
débitos de ISSQN de serviços tomados nos mesmos moldes do §2o e §3o do art 2o.

AÉ. 6" A adesão à presente lei importará em confissão de dívida e expressa renúncia
de qnaisqugl ...ursos administrativos e judiciais existentes quanto ao débito.

AÉ. 7o Os beneficios desta Lei estão vinculados ao adimplemento dos termos de
adesão, conforme regrado nos §1o, §2o e 3" do art. 2o, que caso deixem de ser pagas perderão seus
efeitos.

§1' O inadimplemento superior a 90 dias, relativo as demais parcelas do
parcelamento, §2'e §3' do art. 2o, ocasionará na rescisão do Programa de Recuperação de
Créditos, com a perda de todos os beneficios concedidos, acarretando a exigibilidade dos débitos
originais, sem quaisquer descontos, com os acréscimos legais originariamente devidos.

Art. 8' Caso não efetivado o pagamento do crédito tributírio e/ou não-tributario na
forma e no prazo previsto nesta Lei, o contribuinte decairá do direito de aderir ao regime de
pagamento ou parcelamento e ao gozo da anistia ora concedid4 continuando exigível o valor
remanescente dos tributos e / ou obrigações não-tributiiria, com todos os encargos e
acréscimos legais e moratórios incidentes, inclusive a integralidade dos correspondentes juros e
multa moratórios.

Art 90 As hipóteses de adesão preconizadas na presente Lei não têm efeito
retoativo, não se aplicando a situações jurÍdicas já consolidadas pelo pagaÍnento
integral e / ou parcial de obrigações tributriLrias e /ou não-tributririas, alcançando

Rua General Vitorino, 441 - CEP:962 -310 - Fone : (53) 3233.8500 - Rio Gmnde - RS 79e-mail: cmrg@camarariogrande.rs.gov.br site: wwwcamarariogrande.rs,gov.br
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CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRA
exclusivamente o valor remanescente impago, sem que o
direito a qualquer credito, compensação, restituição
relaüvamente aos pagamentos já efetuados.

Art l0 Fica revogada a Lei Municipal 8.44012019.

AÉ. 1l Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Estado do Rio Grande do Sul

VI

stoEôaÍÉ

contribuinte/devedor teúa
retenção ou similar,

I
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Oficio no 1478/19-CMRG
Prot.6758/2019

Rio Grande, 30 de dezembro de 2019.

A Sua Excelência
Alexandre Duarte Lindenmeyer
Prefeito Municipal
Rio Grande-RS

Encaminhamos a Vossa Excelênci4 o Projeto de Lei no 108, em anexo, para sun
deüda apreciação, aprovado na data de hoje.

Atenciosamente,

estphal
Presidente da Municipal do Rio Grande

ITO§ TRIBUTÁNTOS T

Vef.

CRIA
\
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Excelentíssimo §enhor Prefeito,

^ Estado do Rio Grande do Sul

CAMARA MUNICIPAT DO RIO GRANDE
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Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE
GABINETE DO PREFEITO

r9â.1

d" Rl0 GRAiIÔt
Rro GÍonde
COMVIDA

LEI NO 8.475 DE 3I DE DEZEMBRO DE 2019

CRIA PROGRAMA DE
RncueenaçÃo DE cR-EDITos
TRIBUTARIOS E NAO
rRrnurÁnros Do MUMCÍpro oo
RIO GRANDE.

O PREFEITO MITNICIPAL IX) RIO GRANDE, usando das atribuições que lhe
coúêre a [,ei Orgânica em seu artigo 5 I, III.

Art 1" Fica instituído o Programa de Recuperação de CÉditos Administrativos e
Judiciais, Tributrários e não Tribut irios da Secretaria de Município da Fazenda que estabelece um
conjuto d6 msdiíles que visam a ampliação e facilitação da liquidação de débitos junto ao
município,

Art 2" Fica o Poder Execuüvo autorizado, nos termos da presente Lei, a conceder
anistia aos contribuintes em débito com a Fazenda do Município, cujos débitos estejam
inscritos em divida aÍv4 nas seguintes condições:

§1" A cobrança de débitos tributrários e não tributririos, inscritos em Dívidâ Ativq terão
redução de 100% (cem poÍ cento) das multas moratórias e juros moratórios, corrigidos
monetariamente, para os contribuintes que efetuarem o seu pagamento à vista.

§2" A cobrança de débitos tributrárias e não tribuüiLrias, inscriras em Díúda Ativa terão
redução de 100 % (cem por cento) das multas moratórias e 507o (cinquenta poÍ centro) dos juros
moratórios, corrigidos monetariamente, para os contribuintes que efetuarem o seu pagamento
parcelado em até S(cinco) parcelas mensais, com parcela mínima de 30 URMs, com o pagametrto
da primeira parcela à üsta, sob pena de não ser efetivada a adesão.

§3o A cobrança de débitos Tributários e não Tributif ios, inscritos em Divida Ativa,
- terão redução de 50olo (cinquenta por cento) das multas moratórias e 30% (trinta por cenüo) juros

moraórios, corrigidos monetariamente, para os contribuintes que efetuarem o seu pagamento
parcelado em até l0 (dez) parcelas mensais, com parcela minima de 30 URMs, com o pagamento
da primeira parcela à vista, sob pena de não ser efeüvada a adesão.

Art 3" O prazo limite para a adesão ao pÍogrÍrma de recuperação de cÉditos
tributiários e não tributários inscritos em Diüda Ativa" nos moldes deste dispositivo legat, é de 31
de janeiro de 2020.

PaÉgrafo único: A adesão ao pÍograma sení eÊtuada via requerimento prot
considerando a dar" limite, na Secrcuiria de Município da Fazenda e no Anexo Fiscal.

21
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Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:
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E],v ,9àlEstado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE
GABINETE DO PREFEITO Rro Gronde

d. Rlo GRÂilDt COMVIDA

Art 4" Os pâÍcelamentos em andamento, oriundos de dividas em cobrança
administrativ4 estiio incluídos nos beneficios da presente ki.

§1" O contribuinte devení manifestar seu interesse via requerimento protocolado junto
à Secretaria de Municipio da Fazenda e no Anexo Fiscal, considerando a data limite estabelecida
no Art. 3o.

§2' Fica vedada, em qualquer caso, a devolução de valorcs já pagos.

Arr 4' Os débitos ajúzados serão objeto dos beneficios previstos nesta [ei.

§1' O connibuinte deverá manifestar seu inteÍessê üa requerimento prorocolado junto
ao Anexo Fiscal, localizarlo no Foro do Rio Grande, considerando a data limite estabelecida no
AÍt. 3".

§2" Fica vedad4 em qrrelquer caso, a devolução de valores já pagos.

§3o Nos parcelamentos de débitos inscritos em díüda ativa que esüio em cobrança
judicial. o processo ficará suspenso até a quitação do parcelamento, sendo ainda deüdos o
pagamento das custas e dos hononírios advocatícios.

Art. 5o Dürante a vigência desta lei fica suspensa a vedação da mncessão de
parcelamento prevista no §7 do artigo 2l da Lei 6.822109, permitindo-se o parcelamento de
débitos de ISSQN de serviços tomados nos mesmos moldes do §2' e §3o do aÍ 2o.

Art 6" A adesão à presente lei importani em confissão de dívida e expressa renúncia
de quaisquer recursos administrativos e judiciais existentes quanto ao débito.

ArL 7" Os beneficios desta Lei estão vinculados ao adimplemento dos termos de
adesão, conforme rcgmdo nos §lo, §2" e 3'do aí, 2o, que caso deixern de ser pagas perderão seus

efeitos,

Panígrafo único: O inadimplemento superior a 90 dias, relativo as demais parcelas do
parcelamento, §2'e §3' do art. 2", ocasionaná na rescisão do Programa de Recuperação de
Creditos, com a perda de todos os beneficios concedidos, acarÍetando a exigibilidade dos débitos
originais, sem quaisquer descontos, com os acÉscimos legais originariamente devidos.

Art.8i" Caso não efetivado o pagamento do credito tributário e/ou não-tributrârio na
forma e no prazo preüsto nesta Lei, o contribuinte decaiú do direito de aderir ao regime de
pagamento ou parcelamento e ao gozo da anistia ora concedid4 continuando exigível o valor
rema.nescente dos uibutos e / ou obrigações não-tributári4 com todos os encargos e
acrescimos legais e moratórios incidentes, inclusive a integralidade dos correspondentes j uros e
multa moratórios.

ArL 90 As hiÉteses de adesão preconizadas na pÍesente Lei não têm efeito
retrcativo, não se aplicando a situações juridicas jâ consolidadas pelo
imegral e / ou parcial de obrigaçôes tributiárias e /ou não-tibutiárias, al
exclusivamente o valor r€uranescente impago, sem que o contribúnte/devedor

a,
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Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE
GABINETE DO PREFEITO

9Àt
Rro Gronde
COMVIDA

direito a qualquer crédito, compensação, rcstituição, Í€tenção ou similar, relativamente
aos pagamentos iá efetuados.

ArL 10 Fica revogada a Lei Municipal 8.440D019.

Art ll Esta Lei enm em ügor na data de sua publica{iio.

Rio Grande, 31 de dezembro de 2019.

ÀLEXANDRE DUARTE
Prefeito M

cc.:/Todas as Secretarias/CSCI/PJ/CMRG/Publiceção
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